
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE DE 
INVESTIGAR A REALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO, COM 

DESTAQUE PARA A SUPERLOTAÇÃO DOS PRESÍDIOS, CUSTOS SOCIAIS E 
ECONÔMICOS DESSES ESTABELECIMENTOS, A PERMANÊNCIA DE 

ENCARCERADOS QUE JÁ CUMPRIRAM PENA, A VIOLÊNCIA DENTRO DAS 
INSTITUIÇÕES DO SISTEMA CARCERÁRIO, A CORRUPÇÃO, O CRIME 
ORGANIZADO E SUAS RAMIFICAÇÕES NOS PRESÍDIOS E BUSCAR 

SOLUÇÕES PARA O EFETIVO CUMPRIMENTO DA LEI DE EXECUÇÕES 
PENAIS. 

REQUERIMENTO N.º:        /2007.
(Deputado DOMINGOS DUTRA)

Requer  sejam convocados  para  as  audiências 
públicas  a  serem  realizadas  nas  Assembléias 
Legislativas  dos  Estados,  nos  quais  esta 
Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  efetuar 
diligência  em  presídios,  representantes  das 
entidades que menciona.

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  sejam  convocados   para  as  audiências 
públicas a serem realizadas nas Assembléias Legislativas dos Estados em que 
forem  efetuadas  diligências  em  presídios,  representantes  das  seguintes 
entidades:  Diretor  do(s)  respectivos  presídios,  o  Juiz  da  Vara  de  Execuções 
Penais  da  Capital,  o  Secretário  responsável  pelo  sistema carcerário  estadual, 
OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, Pastoral Carcerária e Ministério Público 
Estadual.

JUSTIFICAÇÃO

É imprescindível estabelecer diálogo com essas entidades, 
objetivando receber informações que possam orientar os trabalhos da Comissão, 
bem como receber propostas que possam subsidiar o Relatório Final, tendo em 
vista o oferecimento de propostas para um novo modelo físico e de gestão do 
sistema. 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2007.

Justiça se faz na luta

Deputado DOMINGOS DUTRA (PT/MA) *
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